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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.033, de 28 de dezembro de 2023 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 
2023. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 3.296.452,47 (três milhões duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0010.2-026 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 50.000,00 
01970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-031 DESPESAS COM PASEP 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS .................................................................... R$ 300.000,00 
02090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 300.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 346.452,47 
06330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 346.452,47 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0024.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 2.600.000,00 
09030 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ............................................................................................................... R$ 2.600.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$ 3.296.452,47 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS .............................................................................................................. R$ 350.000,00 
02160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 350.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-072 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 20.617,88 
05460 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 20.617,88 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-074 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 54.378,20 
05670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 54.378,20 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 143.432,90 
06790 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 143.432,90 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 37.580,88 
07250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 37.580,88 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0024.2-083 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 40.540,25 
07310 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 40.540,25 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................................................................ R$ 6.493,72 
07350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 6.493,72 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS................................................................................................... R$ 7.778,23 
07370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 7.778,23 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................................................................. R$ 35.630,41 
08230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 35.630,41 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .......................................... R$ 696.452,47 
 
 II - recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte 101 - Fundeb 60%, no valor de R$ 
2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JADYR CLÁUDIO DONIN 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 

 PORTARIA Nº 736, de 28 de dezembro de 2023 
 

Designa servidoras para responderem por direções de Departamentos da administração 
municipal de Toledo. 

  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 1787/2023-SMS, desta data, da Secretaria da Saúde, e nos Ofícios nºs 
2735/2023-SMAS e 2736/2023-SMAS, desta data, da Secretaria de Assistência Social do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam designadas para responderem interinamente por direções de Departamentos da 
administração municipal de Toledo, as seguintes servidoras: 
 I - Alcione Correia de Lima, pela Direção do Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde da 
Secretaria da Saúde, a contar desta data até o dia 3 de janeiro de 2024; 
 II - Juliana Alves Máximo, pela Direção do Departamento de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade da Secretaria de Assistência Social, a contar desta data até o dia 14 de janeiro de 2024; e 
 III - Rachel Lucia Hech, pela Direção do Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria de 
Assistência Social, no período de 2 a 18 de janeiro de 2024. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA SRH N.º 6304, de 26 de dezembro de 2023 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) RENI LIZINA LORENZ. 
 
 

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
designado pela Portaria nº 725/2023, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Ofício nº 2678/2023-SMAS, da Secretaria de Assistência Social, 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) RENI LIZINA LORENZ, ASSISTENTE EM DESENV SOCIAL I, CPF n° 031.912.589-
06, MATRICULA 744781, 0,5 (meia) diária, totalizando a importância de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), viagem à Ponta 
Grossa/PR, com a finalidade de acompanhar adolescente acolhida na Casa Abrigo para Adolescentes em processo de alta 
hospitalar no Hospital São Camilo, R. Doralício Correia, 236, Uvaranas, Ponta Grossa/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 
3/01/2024, às 2h e retorno previsto em Toledo para o dia 3/01/2024, às 18h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 26 de 

dezembro de 2023. 
 
 

WILLIAN MURIEL VOSS 
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Portaria nº 725/2023 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de infraestrutura no estacionamento do Hospital Veterinário 
PUCPR, neste Municipio de Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA nº 0621709-
11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: R$ 268.094,63 (duzentos e sessenta e oito mil, noventa e quatro reais e 
sessenta e três centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições 
mensais de serviços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao 
CONTRATANTE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias corridos após a data de 
emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1545/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de infraestrutura no estacionamento do Hospital Veterinário 
PUCPR, neste Municipio de Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA nº 0621709-
11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal 
despesa no valor total de R$ R$ 268.094,63 (duzentos e sessenta e oito mil, noventa e quatro reais e sessenta e três centavos). 
Contrato firmado em 28 de dezembro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 107/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico na Rua Gisela Marlin Leduc, Rua 
Adoniran Barbosa e a Rua Pinheiro Machado neste Município de Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e 
ao Saneamento - FINISA nº 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: R$ 550.872,16 (quinhentos e cinquenta 
mil, oitocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será de 120 (cento 
e vinte) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 240 
(duzentos e quarenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1547/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico na Rua Gisela Marlin Leduc, Rua 
Adoniran Barbosa e Rua Pinheiro Machado, neste Município de Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento - FINISA nº 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração 
de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 550.872,16 (quinhentos e cinquenta mil, oitocentos e setenta e 
dois reais, e dezesseis centavos). Contrato firmado em 28 de dezembro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 109/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 110/2023
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico em diversas Ruas, neste Município de 
Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento � FINISA nº 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.923.293,75 (quatro milhões, novecentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O PRAZO de execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos após a emissão da Ordem 
de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da assinatura 
do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1553/2023
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PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico em diversas Ruas, neste Município de 
Toledo, Paraná. Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento � FINISA nº 0621709-11 - Caixa Econômica Federal. 
VALOR GLOBAL Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 
4.923.293,75 (quatro milhões, novecentos e vinte e três mil, duzentos se noventa e três reais e setenta e cinco centavos). Contrato 
firmado em 28 de dezembro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 110/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 - Trânsito
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária horizontal em diversas vias do município de 
Toledo, para implantação, manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fim de possibilitar maior 
fluidez e segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal 
despesa no valor total de R$ R$ 322.885,72 (trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo máximo de 15 (quinze) dias após conclusão dos serviços e da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será de 120 (cento 
e vinte) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Artigo 75, inciso IX da Lei Federal 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 122/2023 - Trânsito
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de sinalização viária horizontal em diversas vias do município de 
Toledo, para implantação, manutenção e operação da sinalização no âmbito da circunscrição municipal, a fim de possibilitar maior 
fluidez e segurança no tráfego. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal 
despesa no valor total de R$ 322.885,72 (trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos). 
Contrato firmado em 28 de dezembro de 2023, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 10/2023 - Trânsito.



Ano XIII Toledo, 29 de dezembro de 2023 Edicão nº 3.799 Página 8 de 18

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 238/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prover o transporte escolar no perímetro rural e urbano, com motorista e em 
veículos próprios, tipo ônibus/micro-ônibus conforme especificação detalhada de cada ROTA, visando atender alunos matriculados 
na rede municipal e estadual de ensino, escolas particulares e universidades, nos turnos Matutino, Vespertino e Noturno, pelo período 
24 (vinte e quatro) meses. DATA DE ABERTURA: 15 de JANEIRO de 2024, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 4.489.444,26 
(quatro milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 239/2023
OBJETO Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e assistência 
técnica mensal, com fornecimento de peças caso necessário, para elevadores instalados em locais públicos sob a responsabilidade 
das Secretarias municipais de Toledo. DATA DE ABERTURA: 17 de JANEIRO de 2024, às 13h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
130.509,40 (cento e trinta mil, quinhentos e nove reais e quarenta centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 240/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de produtos e equipamentos para 
saúde. DATA DE ABERTURA: 17 de JANEIRO de 2024, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 1.105.058,84 (um milhão, cento e 
cinco mil, cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 241/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apólice de seguro para os veículos que compõem 
a frota do Município de Toledo, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, 
danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. DATA DE ABERTURA: 15 de JANEIRO de 2024, às 08h00min. VALOR 
MÁXIMO: R$ 404.121,01 (quatrocentos e quatro mil, cento e vinte e um reais e um centavo).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 242/2023
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado e de climatização com fornecimento de material e mão de 
obra (execução global), em atendimento às Secretarias Municipais de Toledo/PR, sendo que para a Secretaria de Assistência Social 
serão utilizados Recursos do Ministério da Cidadania/Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020. 
DATA DE ABERTURA: 18 de JANEIRO de 2024, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 3.112.692,22 (três milhões, cento e doze mil, 
seiscentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 243/2023
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais e instrumentais odontológicos, 
para atender à necessidade das Unidades Básicas de Saúde do município de Toledo. DATA DE ABERTURA: 19 de JANEIRO de 
2024, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 786.775,73 (setecentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta 
e três centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e 
Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2021 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, doravante
denominado  de  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  neste  ato  representado  pelo  Sr.  Prefeito  LUIS  ADALBERTO  BETO  LUNITTI
PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e
domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , Toledo/PR, e pela Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, Sra.
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS , de acordo com a portaria nº 5, de 1º de janeiro de 2021, brasileira, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 7.211.061-7 SSP/PR e do CPF nº 018.756.759-06, residente e domiciliada à Rua Ana Pasquali, 918,
Jardim Gisela, Toledo-PR, resolvem modificar unilateralmente  o Termo de Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº
13.019/2014 e mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO

O presente Termo  Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do Termo de Fomento 006/2021, firmado
em 28 de dezembro de 2021, entre o Município de Toledo e a entidade AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, que tem por
finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte modificação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO

O valor do presente Termo passará de R$ 798.968,09 (Setecentos e noventa e oito mil, novecentos e sessenta e oito reais e nove
centavos) para R$ 799.006,18 (Setecentos e noventa e nove mil, seis reais e dezoito centavos).

I - Valor de R$ 38,09 (trinta e oito reais e nove centavos) correspondente aos rendimentos auferidos sobre aplicações no mercado
financeiro no mês de dezembro  de 2023 que serão aplicados no objeto do Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 006/2021 firmado em 28
de dezembro de 2021, do 1º Termo Aditivo por Apostilamento, de 24 de fevereiro de 2023, do 2º Termo Aditivo por Apostilamento,
de 13 de dezembro de 2023,  permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Este termo será publicado em termo de extrato, em órgão de comunicação oficial, após a data de sua assinatura.

Toledo, 28 de dezembro de 2023.
_____________________________________________________
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO
_______________________________________
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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REPUBLICAÇÃO, NA ÍNTEGRA, DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO POR
APOSTILAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM: DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TOLEDO E A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E DE OUTRO LADO A ENTIDADE CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL
ALDEIA INFANTIL BETESDA NO QUAL AJUSTAM O QUE SEGUE ABAIXO., de 27 de
dezembro de 2023, em virtude de equívoco referente à data em que o Termo de Fomento foi
firmado, mencionado na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO,
constante na publicação efetuada em Órgão Oficial Eletrônico, nº 3.798, de 28/12/2023.

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO POR
APOSTILAMENTO DO TERMO DE
FOMENTO Nº 001/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM: DE UM LADO O MUNICÍPIO
DE TOLEDO E A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E DE OUTRO LADO A
ENTIDADE CENTRO SOCIAL E
EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL
BETESDA NO QUAL AJUSTAM O QUE
SEGUE ABAIXO.

O Município de Toledo/Secretaria Municipal da Educação (SMED), inscrito no CNPJ sob nº
13.900.537/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI
PAGNUSSATT, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.484.856-4 SSP/PR e do CPF
nº 483.580.029-04, residente na Rua Luzema, nº 55, Jardim Gisele, Toledo-PR neste ato
denominado de CONCEDENTE e a entidade CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA
INFANTIL BETESDA, inscrita no CNPJ 75.951.285/0001-45, com sede Rua Leon Dinis nº 320,
Jardim Pancera, em Toledo-PR, através do seu representante legal o Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA,
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.279.456-2 SSP-PR e do CPF nº
603.009.739-34, residente na Rua Japão, nº 867, Jardim Concórdia, Toledo – PR, de ora em diante
denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem modificar unilateralmente o Termo de
Fomento, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 13.019/2014 e mediante as condições estipuladas
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO

O presente Termo Aditivo por Apostilamento tem por objetivo a modificação unilateral do
Termo de Fomento nº 001/2023, firmado em 02 de Janeiro de 2023, entre o Município de Toledo e a
entidade CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, que tem por
finalidade alterar Cláusulas previstas no Termo firmado, passando a vigorar com a seguinte
modificação:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO - SMED
Rua General Rondon, Nº 2195 - CEP: 85902-090 - Toledo - PR
(45) 3196-3500/(45) 3196-3501 - educacao@toledo.pr.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO

O valor total do presente Termo passará de R$ 62.145,60 (Sessenta e dois mil, cento e
quarenta e cinco reais e sessenta centavos) para R$ 62.317,02 (Sessenta e dois mil, trezentos e
dezessete reais e dois centavos).

I. Valor de R$ 171,42 (Cento e setenta e um reais e quarenta e dois centavos) correspondentes
aos rendimentos auferidos sobre aplicações de mercado financeiro, no período de abril a outubro de
2023, que serão aplicados no objeto do Termo para despesas de custeio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriores acordados do TERMO DE
FOMENTO nº 001/2023 de 02 de Janeiro de 2023, permanecendo válidas e inalteradas as não
expressamente modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, em extrato no Órgão
Oficial Eletrônico do Município de Toledo-PR, após a data de assinatura.

Toledo, 27 de Dezembro de 2023.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARLI GONÇALVES COSTA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO - SMED
Rua General Rondon, Nº 2195 - CEP: 85902-090 - Toledo - PR
(45) 3196-3500/(45) 3196-3501 - educacao@toledo.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1021/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o 
proprietário ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com 
recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os 
artigos 6º da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
ALVARO PADILHA 

DE OLIVEIRA 19341 005 0020 0160 800,00 

 
 
 

DAVID MIERES 
Fiscal em Meio Ambiente 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 1022/2023 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o 
proprietário ou possuidor do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do seu respectivo imóvel, incluindo área do passeio, com 
recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estiverem depositados, conforme determinam os 
artigos 6º da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
JOÃO BATISTA 

NUNES 29580 010 0014 0100 800,00 

 
 
 

DAVID MIERES 
Fiscal em Meio Ambiente 
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